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d) Não estar afastado para fins de capacitação (lato sensu ou stricto sensu) ou 

qualificação. 

e) Ter cumprido no Campus de origem tempo de efetivo exercício igual ao do afastamento 

concedido para fins de capacitação ou qualificação. 

f) Estar em efetivo exercício no IFS. 

g) Não estar com redução de carga horária para capacitação ou outra finalidade. 

h) Ter sido concursado para a área pleiteada na remoção. 

i) Ter regime de trabalho ou carga horária igual ou superior ao do cargo pleiteado. 

j) Atender às exigências contidas neste Edital. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. As vagas disponíveis para Remoção de que trata este Edital constam no Anexo I. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A inscrição no presente Processo Seletivo de Remoção implica o conhecimento e 

aceitação, por parte do candidato, das condições estabelecidas neste Edital, na Resolução 

n.º 70/2012/CS/IFS, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações que 

porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.ifs.edu.br/progep, das 

quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

4.2. Para efetivar a inscrição, o interessado deverá encaminhar a documentação descrita 

abaixo, através do e-mail remocao@ifs.edu.br, digitalizados em arquivo único, no formato 

PDF, dentro do prazo definido no Anexo VI, especificando no assunto “Inscrição para 

Remoção de PEBTT – Edital IFS Nº 06/2019”: 

a) Requerimento de remoção interna constante no Anexo II, devidamente preenchido pelo 

servidor e com as assinaturas requeridas; 

b) Lista de interesse/intenções para remoção, conforme Anexo III; 

c) Certificado e/ou Diploma de conclusão da titulação acadêmica exigida para a vaga em 

disputa
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f) Publicação no Diário Oficial da União do resultado do concurso, no qual o interessado 

obteve aprovação para o cargo atualmente ocupado neste IFS, como forma de 

demonstrar a área e a pontuação final obtida. 

g) Documentos que comprovem a participação do interessado nas atividades de Ensino e 

Orientação; atividades de Pesquisa, Extensão e Inovação; em Bancas de Avaliação; em 

Comissões e Colegiados; na elaboração de Projetos de interesse institucional; em 

Coordenação de Cursos Técnicos ou Superiores; Titulação a nível de Especialização e/ou 

Mestrado e/ou Doutorado. 

4.2.1. O candidato, no ato da inscrição, poderá registrar interesse para remoção em até 08 

(oito) Campi do IFS, em ordem de prioridade, conforme sua preferência, através do Anexo 

III, incluindo ou não aquela opção que contiver a vaga, demonstrada no Anexo I. 

4.2.2.  A disponibilidade de inscrição dos servidores em mais de um Campus, ainda que não 

haja vaga, visa possibilitar maior dinamicidade às remoções, sendo recomendável que os 

interessados em participar do presente Edital registrem as suas intenções de remoção para 

todas as possibilidades pois, em caso de surgimento da vaga dentro do prazo de validade 

deste Edital, o servidor inscrito será aproveitado de acordo com sua preferência e 

classificação. 

4.2.3.  Caso surjam vagas remanescentes e não haja servidores inscritos, o preenchimento 

se dará em favor de servidores recém ingressantes, por nomeação de candidatos aprovados 

em concurso público ou por meio de redistribuição. 

4.2.4.  A lista de intenções consignadas no presente concurso de remoção interna não se 

aplica a vagas futuras, surgidas após o exaurimento do presente Edital. 

4.3. As informações que deverão ser preenchidas nos formulários são de responsabilidade 

do servidor. Caso haja divergências entre as informações prestadas pelo servidor e as que 

constam no seu cadastro funcional, a Comissão do processo seletivo em tela analisará as 

informações para validação, prevalecendo a análise da Comissão. 

4.4. O IFS não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida, por motivos de 

ordem técnica, falha de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1. A seleção será analisada por uma Comissão de Avaliação, constituída através de 

portaria emitida pela autoridade máxima do IFS. 

5.2. A Comissão procederá à análise dos inscritos no processo de remoção em tela, 

observando-se as exigências estabelecidas no item 2 (Dos Requisitos para Participação), 
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sob pena de eliminação para aqueles que não os atenderem, 
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13 

Número de filhos, tendo primazia aqueles que tiverem maior número 

de filhos abaixo de 18 anos, devendo constar o cadastro dos mesmos 

no SIAPE e SIGRH. 

14 

Existência de problemas pessoais (familiares ou de saúde) que 

poderiam ser minorados em função da remoção, desde que 

devidamente identificados pela área Social ou de Saúde. 

15 Maior idade entre os candidatos concorrentes. 

16 Maior pontuação no concurso de ingresso no cargo efetivo. 

 

7. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

7.1. A divulgação dos resultados preliminar e final será feita na página do IFS, 

www.ifs.edu.br/progep, nos prazos estabelecidos no cronograma, Anexo VI deste edital. 

7.2. Os recursos (Formulário de Recurso - Anexo V) deverão ser enviados por e-
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8.5. Devem os candidatos atentar para o fato de que somente será permitida a desistência 

da remoção na data estabelecida no Anexo VI do presente Edital, por meio de documento 

expedido pelo próprio candidato, o qual deverá ser encaminhado por e-mail, 

remocao@ifs.edu.br, não sendo permitido por quaisquer outros meios. 

8.6. Após a divulgação do Resultado Final, o servidor não poderá desistir/declinar da 

remoção em nenhuma hipótese, uma vez que tal desistência mostra-se antieconômica e 

contrária ao interesse da Administração. 

8.7. Durante o prazo de vigência do presente Edital, o candidato aprovado neste processo 
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habilitação em 

Eletrônica, 

Tecnólogo em 

Eletrônica ou 

Licenciatura em 

Eletrônica 

Eletrônica II / 20 h 
Eletrônica; 

Microcomputadores 

Graduação em 

Engenharia 

Elétrica com 

habilitação em 

Eletrônica, 

Tecnólogo em 

Eletrônica ou 

Licenciatura em 

Eletrônica 

01 Estância 01 

História / 20 h História 
Licenciatura em 

História 
01 Glória 01 

História / 20 h História 
Licenciatura em 

História 
01 Aracaju 01 

TOTAL DE VAGAS 10 
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 06, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

ANEXO III 

 

LISTA DE INTERESSE PARA REMOÇÃO 

 

                    

Eu, ___________________________________________________________, 

matrícula SIAPE __________________, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, na área de ____________________________, registro o interesse 

em ser removido, para os seguintes Campi, de acordo com a lista de opção a seguir, no 

caso de surgimento de vagas remanescentes, nos termos do presente edital. 

 

Opções: Aracaju / São Cristóvão/ Lagarto / Itabaiana / Glória / Propriá / Tobias 

Barreto / Socorro 

 

 

1ª OPÇÃO DE CAMPUS  

2ª OPÇÃO DE CAMPUS  

3ª OPÇÃO DE CAMPUS  

4ª OPÇÃO DE CAMPUS  

5ª OPÇÃO DE CAMPUS  

6ª OPÇÃO DE CAMPUS  

7ª OPÇÃO DE CAMPUS  

8ª OPÇÃO DE CAMPUS  
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 06, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

ANEXO V 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

NOME DO CANDIDATO: 

ÁREA: 

TELEFONE:  

E-MAIL: 

 SIAPE: 

CAMPUS PRETENDIDO: 

FUNDAMENTO: 
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 06, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA 

 

 

EVENTO 

 

 

PERÍODO 

 

LOCAL 

 

Publicação do Edital 

 

17/06/2019 
Sítio eletrônico do IFS 

(www.ifs.edu.br), após às 17h. 

Período de Inscrição  18 a 24/06/2019 

 

               Via e-mail 

(remocao@ifs.edu.br), até às 

23h59min do dia 24/06/2019. 

 

Resultado Preliminar   27/06/2019 
Sítio eletrônico do IFS 

(www.ifs.edu.br), após às 17h. 

Prazo para Recursos 28/06 a 01/0
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